
4. A enumeração prevista no ponto 19, n. o 4, alínea b), do 
Anexo XVII do Regulamento REACH das utilizações de ma
deira tratada através de uma solução de CCA deve ser inter
pretada no sentido de que contém uma enumeração taxativa 
de todas as utilizações possíveis da referida madeira? 

5. A utilização em causa da madeira, enquanto madeira de 
suporte, pode ser equiparada, no caso em apreço, às utili
zações constantes da enumeração acima referida, de modo 
que essa utilização possa ser autorizada com fundamento no 
ponto 19, n. o 4, alínea b), do Anexo XVII do Regulamento 
REACH, uma vez cumpridas as demais condições? 

6. Que circunstâncias devem ser levadas em consideração ao 
examinar o risco de contacto repetido com a pele referido 
no ponto 19, n. o 4, alínea d), do Anexo XVII do Regula
mento REACH? 

7. A utilização do termo «possível», previsto na disposição 
mencionada na sexta questão, significa que o contacto re
petido com a pele é teoricamente possível ou que esse 
contacto é, pelo menos em certa medida, provável? 

( 1 ) Directiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 
de Novembro de 2008, relativa aos resíduos e que revoga certas 
directivas (JO L 312, p. 3). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 18 de Dezembro de 2006 relativo ao registo, avaliação, 
autorização e restrição de substâncias químicas (REACH), que cria a 
Agência Europeia das Substâncias Químicas, que altera a Directiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n. o 793/93 do Conselho 
e o Regulamento (CE) n. o 1488/94 da Comissão, bem como a 
Directiva 76/769/CEE do Conselho e as Directivas 91/155/CEE, 
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO L 396, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Elegktiko 
Sinedrio [Corte dei Conti (Grécia)] em 7 de Julho de 
2011 — Commissario della Corte dei Conti presso il 
Ministero dei Beni culturali e del Turismo/Servizio di 
controllo del Ministero dei Beni culturali e del Turismo e 

Κostantinos Antonopoulos 

(Processo C-363/11) 

(2011/C 269/77) 

Língua do processo: greco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Elegktiko Sinedrio 

Partes no processo principal 

Recorrente: Commissario della Corte dei Conti presso il Ministero 
dei Beni culturali e del Turismo 

Recorrido: Servizio di controllo del Ministero dei Beni culturali e 
del Turismo e Κostantinos Antonopoulos 

Questões prejudiciais 

1. A concessão ou não da remuneração ao trabalhador relativa 
ao período da sua ausência do trabalho por licenças sindi
cais constitui uma condição de trabalho ou uma condição 

de emprego nos termos do direito da União; em particular, 
as disposições legais que prevêem a concessão de licenças 
sindicais não remuneradas aos trabalhadores do sector pú
blico com contrato de trabalho a termo que não ocupam 
um lugar do quadro e são membros do Comité de uma 
organização sindical constituem uma «condição de trabalho», 
na acepção do artigo 137. o , n. o 1, alínea b) CE, e uma 
«condição de emprego», na acepção do artigo 4. o , n. o 1, 
do acordo-quadro (Directiva 1999/70/CE do Conselho de 
28 de Junho de 1999 respeitante ao acordo-quadro CES, 
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo), 
ou esta questão diz respeito aos domínios das remunerações 
e do direito sindical, aos quais não se aplica o direito da 
União? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, pode-se, 
de facto, considerar que um trabalhador com contrato de 
trabalho de direito privado sem termo num serviço público, 
que ocupa um lugar previsto no quadro e desempenha o 
mesmo trabalho que um trabalhador com contrato de di
reito privado a termo que não ocupa um lugar do quadro, 
está eventualmente numa «situação comparável» à desse tra
balhador nos termos dos artigos 3. o , n. o 2, e 4. o , n. o 1, do 
acordo-quadro, ou o facto de a Constituição do Estado (ar
tigo 103. o ) e as respectivas leis de execução preverem para o 
mesmo um regime de serviço especial (quanto a admissão e 
a garantias especiais em conformidade com o artigo 103. o , 
n. o 3, da Constituição) é suficiente para o considerar numa 
«situação não comparável» e por conseguinte não equipará
vel à de um trabalhador com contrato de direito privado a 
termo que não ocupa um lugar do quadro? 

3. Em caso de resposta afirmativa às questões precedentes: 

a) quando resultar das disposições nacionais que são con
cedidas (até 9 dias por mês) licenças sindicais remune
radas aos trabalhadores de um serviço público com con
trato de trabalho sem termo que ocupam um lugar do 
quadro e são membros do Comité de uma organização 
sindical de segundo nível, enquanto os trabalhadores 
com o mesmo cargo sindical que trabalham para o 
mesmo serviço público com contrato a termo sem ocu
parem um lugar no quadro têm apenas licenças sindicais 
não remuneradas de igual duração, esta diferenciação 
configura um tratamento menos favorável da segunda 
categoria de trabalhadores, na acepção do artigo 4. o , 
n. o 1, do acordo-quadro? e 

b) a própria duração temporalmente limitada do contrato 
de trabalho da segunda categoria de trabalhadores, bem 
como a distinção quanto ao seu regime de serviço em 
geral (a nível de admissão, de promoção, de cessação da 
relação de trabalho) podem constituir razões objectivas 
para tal desigualdade? 

4. A diferenciação controvertida, entre os sindicalistas que são 
trabalhadores com contrato sem termo com lugar no qua
dro num serviço público e aqueles com o mesmo cargo 
sindical que trabalham para o mesmo serviço público com 
contrato a termo sem ocuparem um lugar do quadro, con
figura uma violação do princípio da não discriminação no
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exercício dos direitos sindicais, na acepção dos artigos 12. o , 
20. o , 21. o e 28. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, ou essa diferenciação pode ser justificada 
pela heterogeneidade do regime de serviço dos trabalhadores 
das duas categorias? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio 
tis Epikrateias (Grécia) em 13 de Julho de 2011 — 
Panellinios Syndesmos Viomichanion Metapoiisis 
Kapnou/Ypourgos Oikonomias kai Oikonomikon e 

Ypourgos Agrotikis Anaptyxis kai Trofimon 

(Processo C-373/11) 

(2011/C 269/78) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias (Conselho de Estado) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Panellinios Syndesmos Viomichanion Metapoiisis 
Kapnou (Associação Pan-helénica das indústrias de transforma
ção do tabaco) 

Recorridos: Ypourgos Oikonomias kai Oikonomikon (Ministro da 
Economia e das Finanças) e Ypourgos Agrotikis Anaptyxis kai 
Trofimon (Ministro do Desenvolvimento Agrícola e dos Géneros 
Alimentícios) 

Questão prejudicial 

O disposto no artigo 69. o do Regulamento (CE) n. o 1782/2003 
— que autoriza os Estados-Membros a definirem percentagens 
de retenção diferentes para o pagamento complementar aos 
produtores até ao limite de 10 % da componente dos «limites 
máximos nacionais» referidos no artigo 41. o , e tendo em conta 
os critérios estabelecidos no terceiro parágrafo do artigo 69. o — 
é compatível, na medida em que permite esta diferenciação da 
percentagem de retenção, com os artigos 2. o , 32. o e 34. o do 
Tratado CE e com os objectivos de garantir um nível de rendi
mento estável e de manutenção das zonas rurais? 

Recurso interposto em 21 de Junho de 2011 por Longevity 
Health Products, Inc. do despacho proferido pelo Tribunal 
Geral em 15 de Abril de 2011 no processo T-95/11, 
Longevity Health Products/Instituto de Harmonização do 

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) 

(Processo C-378/11 P) 

(2011/C 269/79) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Longevity Health Products, Inc. (representante: J. Ko
rab, Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— julgar admissível o recurso interposto pela sociedade Longe
vity Health Products, Inc.; 

— anular a decisão do Tribunal Geral de 15 de Abril de 2011, 
no processo T-95/11; 

— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente defende que o despacho recorrido deve ser anulado 
pelos seguintes motivos: 

— a fundamentação do Tribunal Geral é insuficiente; 

— o Tribunal Geral não teve em conta os argumentos apresen
tados pelo titular da marca. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 1 de 
Julho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Centrale 
Raad van Beroep — Países Baixos) — G.A.P. Peeters — van 
Maasdijk/Raad van bestuur van het Uitvoeringsinstituut 

werknemersverzekeringen 

(Processo C-455/10) ( 1 ) 

(2011/C 269/80) 

Língua do processo: neerlandês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 328, de 04.12.2010 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 6 de 
Julho de 2011 — Comissão Europeia/República da Estónia 

(Processo C-16/11) ( 1 ) 

(2011/C 269/81) 

Língua do processo: estónio 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 63, de 26.02.2011
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